PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROPOLIS

Estado de Séo Paulo

"TERMO DE COLABORAGAO N°01/2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROPOLIS/SP E O NUCLEO ASSISTENCIAL
ALVORADA CRISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROPOLIS, pessoa juridica de direito publico
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 44.660.272/0001-93, com sede a Praga
Francisco Orlando Stocco, n°35, centro, CEP 13.490-004 cidade de Cordeirépolis,
Estado de S&o Paulo, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor JOSE
ADINAN ORTOLAN, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n°
18.129.976-8-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 110.195.488-43, residente e domiciliado
na Rua Jo&o Leme, n° 304, Bairro Jardim Progresso CEP 13.493-268, cidade de
Cordeirépolis, Estado de S&o Paulo, doravante denominado simplesmente
ADMINISTRAGAO, e a entidade NUCLEO ASSISTENCIAL ALVORADA CRISTA,
organizagéo da sociedade civil, inscrita no CNPJ sob n° 51.418.473/0001-44, com
sede a Avenida da Saudade, n°288, Vila Barbosa, CEP 13.492-150 Cidade de
Cordeirépolis, Estado de S&o Paulo, neste ato representado pela Senhora Célia
Aparecida Tinti Carini, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG n°.
10.122.754 — SSP/SP, inscrito no CPF/MF n°. 246.390.478-00, residente e domiciliada
na Rua Orlando Quintal, n® 244, Bairro Vila Barbosa, CEP 13.492-114, Cidade de
Cordeirépolis, Estado de S&o Paulo doravante denominado ORGANIZAGAO DA
SOCIEDADE CIVIL, resolvem celebrar o presente termo de colaboragao, regendo-se
pelo disposto na Lei n° 13.019, de 31 de julho de 2.014, e Decreto Municipal n°® 5.550
de 1° de margo de 2017, consoante o Processo Administrativo n° 2933/2021, e
mediante as clausulas e condigdes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente termo de colaboragéo, decorrente do processo de inexigibilidade de
chamamento publico com fulcro no artigo 31 da Lei Federal n°. 13.019 de 31 de julho
de 2014, e tem por objeto de REALIZAR O ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DE
LONGA PERMANENCIA PARA PESSOAS IDOSAS DE AMBOS OS SEXOS EM
SITUAGCAO DE VULNERABILIDADE SOCIAL OU RISCO PESSOAL, ATUANDO NA
REABILITAGAO E NO EXERCICIO DA CIDADANIA, conforme detalhado no Plano de
Trabalho, ANEXO I.

1.2 - Néo poderéo ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela
respectiva Lei de Diretrizes Orgamentarias.
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1.3 - E vedada a execugéo de atividades que tenham por objeto, envolvam ou incluam,
direta ou indiretamente:

| - delegacéo das fungbes de regulagdo, de fiscalizagdo, do exercicio do poder de
policia ou de outras atividades exclusivas do Estado;

Il - prestagdo de servicos ou de atividades cujo destinatario seja o aparelho
administrativo do Estado.

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAGOES
2.1 - Séo obrigagbes dos Participes:
| - DA ADMINISTRAGAO:

a) fornecer manuais especificos de prestacéo de contas as organizagbes da sociedade
civil por ocasido da celebragéo das parcerias, informando previamente e publicando
em meios oficiais de comunicagéo as referidas organizagdes eventuais alteracdes no
seu conteudo;

b) emitir relatério técnico de monitoramento e avaliagéo da parceria e o submeterao a
comissdo de monitoramento e avaliagdo designada, que o homologarg,
independentemente da obrigatoriedade de apresentacdo da prestacdo de contas
devida pela organizagéo da sociedade civil;

c) realizar, nas parcerias com vigéncia superior a um ano, pesquisa de satisfagdo com
os beneficiarios do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsidio na
avaliagdo da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem
como na reorientag@o e no ajuste das metas e atividades definidas;

d) liberar os recursos por meio de transferéncia eletronica e em obediéncia ao
cronograma de desembolso, que guardara consonancia com as metas, fases ou

etapas de execucéo do objeto do termo de colaboragéo ou termo de fomento;

e) promover o monitoramento e a avaliagdo do cumprimento do objeto da parceria;
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f) na hipétese de o gestor da parceria deixar de ser agente publico ou ser lotado em
outro 6rgdo ou entidade, o administrador publico devera designar novo gestor,
assumindo, enquanto isso ndo ocorrer, todas as obrigagdes do gestor, com as
respectivas responsabilidades;

g) viabilizar o acompanhamento pela interet dos processos de liberagéo de recursos;
h) manter, em seu sitio oficial na internet, a relagéo das parcerias celebradas e dos
respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias apés o respectivo

encerramento;

i) divulgar pela internet os meios de representagdo sobre a aplicagdo irregular dos
recursos envolvidos na parceria;

j) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatacéo de
evidéncias de irregularidades na execugéo do objeto da parceria.

Il - DA ORGANIZAGAO DA SOCIEDADE CIVIL:

a) manter escrituragéo contabil regular;

b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de colaborag&o;

c) divulgar na internet e em locais visiveis de suas sedes sociais e dos
estabelecimentos em que exerga suas agdes todas as parcerias celebradas com o
poder publico, contendo, no minimo, as informagdes requeridas no paragrafo unico do

art. 11 da Lei n® 13.019/2014;

d) manter e movimentar os recursos na conta bancaria especifica observado o
disposto no art. 51 da Lei n° 13.019/2014;

e) dar livre acesso dos servidores dos 6rgaos ou das entidades publicas repassadoras
dos recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos
processos, aos documentos, as informagdes referentes aos instrumentos de
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transferéncias regulamentados pela Lei n° 13.019, de 2014, bem como aos locais de
execucéo do objeto;

f) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos
recursos recebidos, inclusive no que diz respeito as despesas de custeio, de
investimento e de pessoal;

g) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas,
previdenciarios, fiscais e comerciais relacionados a execugdo do objeto previsto no
termo de colaboragdo, ndo implicando responsabilidade solidaria ou subsidiaria da
administragdo publica a inadimpléncia da organizagéo da sociedade civil em relagéo
ao referido pagamento, os énus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos
decorrentes de restrigdo a sua execugéo;

h) disponibilizar ao cidad&o, na sua pagina na internet ou, na falta desta, em sua sede,
consulta ao extrato deste termo de colaboragéo/termo de fomento, contendo, pelo
menos, o objeto, a finalidade e o detalhamento da aplicagéo dos recursos.

CLAUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1 - O montante total de recursos a serem empregados na execucéo do objeto do
presente Termo de Colaboragéo é de R$300.000,00 (trezentos e mil reais).

32 — A ADMINISTRACAO transferira, para execugdo do presente termo de
colaboragéo, recursos no valor de R$300.000,00 (trezentos e mil reais), correndo a
despesa a conta da dotag&o orgamentaria:

Despesa: 1012

Orgao: 03.02.00
Econémica: 3.3.50.39.00
Funcional: 08.244.0334
Acédo: 2105

Fonte: 01
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'CLAUSULA QUARTA - DA TRANSFERENCIA E APLICACAO DOS RECURSOS

4.1 - A ADMINISTRAGAO transferira os recursos em favor da ORGANIZACAO DA
SOCIEDADE CIVIL, conforme o cronograma de desembolso contido no plano de
trabalho, mediante transferéncia eletronica sujeita a identificagéo do beneficiario final e
a obrigatoriedade de depdsito em sua conta bancaria especifica vinculada a este
instrumento.

4.2 - E obrigatéria a aplicagéo dos recursos deste Termo de Colaboragdo, enquanto
néo utilizados, em caderneta de poupanca de instituicdo financeira oficial, se a
previsdo do seu uso for igual ou superior a um més; ou em fundo de aplicagéo
financeira de curto prazo, ou operacéo de mercado aberto lastreada em titulo da divida
publica federal, quando sua utilizagéo estiver prevista para prazos menores.

4.3 - Os rendimentos das aplicagdes financeiras serdo, obrigatoriamente, aplicados no
objeto do termo de colaboracdo ou da transferéncia, estando sujeitos as mesmas
condigdes de prestacédo de contas exigidos para os recursos transferidos.

4.4 - As parcelas dos recursos transferidos no &mbito da parceria néo seréo liberadas
e ficaréo retidas nos seguintes casos:

| - quando houver evidéncias de irregularidade na aplicagéo de parcela anteriormente
recebida; )

Il - quando constatado desvio de finalidade na aplicagdo dos recursos ou o
inadimplemento da organizagdo da sociedade civii em relagdo a obrigagdes
estabelecidas no termo de colaboragéo ou de fomento;

Ill- quando a organizagdo da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa
suficiente as medidas saneadoras apontadas pela administragdo publica ou pelos
érgaos de controle intemno ou externo.

4.5 - Por ocasido da concluséo, dentincia, rescisdo ou extingdo da parceria, os saldos
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das
aplicagées financeiras realizadas, serdo devolvidos & administragéo publica no prazo
improrrogavel de trinta dias, sob pena de imediata instauragdo de tomada de contas
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) especial do responsavel, providenciada pela autoridade competente da administragéo
publica.

CLAUSULA QUINTA - DA EXECUGAO DAS DESPESAS

51 — O presente termo de colaboracdo deverd ser executado fielmente pelos
participes, de acordo com as cldusulas pactuadas e as normas de regéncia,
respondendo cada uma pelas consequéncias de sua inexecugao total ou parcial.

5.2 - Fica expressamente vedada a utilizagéo dos recursos transferidos, sob pena de
nulidade do ato e responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZACAO
DA SOCIEDADE CIVIL, para:

| - realizag&o de despesas a titulo de taxa de administragéo, de geréncia ou similar;

Il - Finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda quem carater de
emergeéncia;

Il - realizag&o de despesas em data anterior ou posterior a sua vigéncia;

IV - realizagdo de despesas com taxas bancarias, com multas, juros ou corregédo
monetéria, inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;

V - realizagéo de despesas com publicidade, salvo as de carater educativo, informativo
ou de orientagdo social, das quais ndo constem nomes, simbolos ou imagens que
caracterizem promogéo pessoal de autoridades ou servidores publicos; e

VI - repasses como contribuigdes, auxilios ou subvengdes as instituicdes privadas com
fins lucrativos;

VIl - pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado plblico com recursos vinculados
a parceria, salvo nas hipéteses previstas em lei especifica e na lei de diretrizes
orcamentarias.
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'CLAUSULA SEXTA - DA VIGENCIA

6.1 - O presente Termo de Colaboragdo vigerd a partir do dia 03/01/2021 até
31/12/2021, conforme prazo previsto no anexo Plano de Trabalho para a consecugéo
de seu objeto.

6.2 - Sempre que necessario, mediante proposta da ORGANIZAGAO DA
SOCIEDADE CIVIL devidamente justificada e formulada, no minimo, 30 (trinta) dias
antes do seu término, e apés o cumprimento das demais exigéncias legais e
regulamentares, serdo admitidas prorrogacées do prazo de vigéncia do presente
Termo de Colaboragéo.

6.3 - Caso haja atraso na liberagdo dos recursos financeiros, a ADMINISTRAGCAO
promovera a prorrogagéo do prazo de vigéncia do presente termo de colaboragéo,
independentemente de proposta da ORGANIZAGAO DA SOCIEDADE CIVIL, limitado
o prazo de prorrogacéo ao exato periodo do atraso verificado.

6.4 — Toda e qualquer prorrogagéo, inclusive a referida no item anterior, devera ser
formalizada por termo aditivo, a ser celebrado pelos participes antes do término da
vigéncia do Termo de Colaboragdo ou da Ultima dilagdo de prazo, sendo
expressamente vedada a celebragéo de termo aditivo com atribuicdo de vigéncia ou
efeitos financeiros retroativos.

CLAUSULA SETIMA - DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTOEDA
FISCALIZAGAO

7.1 - O relatério técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.° 13.019/2014, sem prejuizo
de outros elementos, devera conter:

| - descrig&o sumaria das atividades e metas estabelecidas;
Il - andlise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do
beneficio social obtido em razéo da execugéo do objeto até o periodo, com base nos

indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;

Il - valores efetivamente transferidos pela administracéo publica;
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IV - andlise dos documentos comprobatérios das despesas apresentados pela
organizacé&o da sociedade civil na prestagéo de contas, quando ndo for comprovado o
alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo termo de colaboragéo ou
de fomento;

V - anélise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interna e externo, no
ambito da fiscalizagéo preventiva, bem como de suas conclusées e das medidas que
tomaram em decorréncia dessas auditorias.

7.2 - Na hipétese de inexecugéo por culpa exclusiva da organizagédo da sociedade
civil, a administragéo publica podera, exclusivamente para assegurar o atendimento de
servigos essenciais a populagéo, por ato préprio e independentemente de autorizagéo
judicial, a fim de realizar ou manter a execugéo das metas ou atividades pactuadas:

| - retomar o bem pulblico em poder da organizagcdo da sociedade civil parceira,
qualquer que tenha sido a modalidade ou titulo que concedeu direitos de uso de tais
bens;

Il - assumir a responsabilidade pela execugédo do restante do objeto previsto no plano
de trabalho, no caso de paralisagéo, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo
ser considerado na prestacdo de contas o que foi executado pela organizagdo da
sociedade civii até o momento em que a administragdo assumiu essas
responsabilidades.

CLAUSULA OITAVA - DA PRESTAGAO DE CONTAS

8.1 - A prestagéo de contas apresentada pela organizagéo da sociedade civil, devera
conter elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir
que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descricdo pormenorizada
das atividades realizadas e a comprovagéo do alcance das metas e dos resultados
esperados, até o periodo de que trata a prestacdo de contas, a exemplo, dentre
outros, das seguintes informagdes e documentos:

| - extrato da conta bancaria especifica;
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Il - notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor,
dados da organizagéo da sociedade civil e nimero do instrumento da parceria;

Il - comprovante do recolhimento do saldo da conta bancéria especifica, quando
houver;

IV - material comprobatério do cumprimento do objeto em fotos, videos ou outros
suportes;

V - relagéo de bens adquiridos, produzidos ou construidos, quando for o caso; e
VI - lista de presenga do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso.

§ 1° Serdo glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem
justificativa suficiente.

§ 2° A organizagéo da sociedade civil prestara contas da boa e regular aplicagéo dos
recursos recebidos no prazo de até noventa dias a partir do término da vigéncia da
parceria ou no final de cada exercicio, se a duragéo da parceria exceder um ano.

8.2 - A prestagdo de contas relativa a execugdo do termo de colaboragdo ou de
fomento dar-se-& mediante a analise dos documentos previstos no plano de trabalho,
bem como dos seguintes relatérios:

| - relatério de execucgéo do objeto, elaborado pela organizag&o da sociedade civil,
contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o
comparativo de metas propostas com os resultados alcangados;

Il - relatério de execugéo financeira do termo de colaborago ou do termo de fomento,
com a descrigdo das despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculagéo
com a execucéo do objeto, na hipétese de descumprimento de metas e resultados
estabelecidos no plano de trabalho.

8.3 - A Administrag&o publica estadual considerara ainda em sua analise os seguintes
relatérios elaborados internamente, quando houver:
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"I - relatério da visita técnica in loco realizada durante a execugéo da parceria;
Il - relatério técnico de monitoramento e avaliagdo, homologado pela comisséo de
monitoramento e avaliagdo designada, sobre a conformidade do cumprimento do
objeto e os resultados alcangados durante a execugéo do termo de colaboragdo ou de
fomento.
8.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestagéo de contas, de que trata o
art. 67 da Lei n® 13.019, de 2014, deverdo conter analise de eficacia e de efetividade
das agdes quanto:
| - os resultados ja alcangados e seus beneficios;
Il - os impactos econémicos ou sociais;

Il - o grau de satisfagéo do publico-alvo;

IV - a possibilidade de sustentabilidade das agbes apés a conclusédo do objeto
pactuado.

8.5 - A manifestacdo conclusiva sobre a prestacdo de contas pela administragédo
publica observara os prazos previstos na Lei n° 13.019, de 2014, devendo concluir,
alternativamente, pela:

| - aprovagéo da prestacgéo de contas;

Il - aprovagéo da prestagéo de contas com ressalvas; ou

Il - rejeicdo da prestagdo de contas e determinagdo de imediata instauragéo de
tomada de contas especial.

8.6 - Constatada irregularidade ou omiss@o na prestagéo de contas, sera concedido
prazo para a organizagéo de a sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a
obrigacéo.
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"§ 1° O prazo referido no caput € limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificagéo,
prorrogavel, no maximo, por igual periodo, dentro do prazo que a administragdo
publica possui para analisar e decidir sobre a prestacéo de contas e comprovacéo de
resultados.

§ 2° Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissdo, nao
havendo o saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de
responsabilidade solidéria, deve adotar as providéncias para apuragdo dos fatos,
identificacéo dos responséveis, quantificagcdo do dano e obtengéo do ressarcimento,
nos termos da legislagéo vigente.

8.7 -A administragdo publica apreciara a prestacdo final de contas apresentada, no
prazo de até cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do
cumprimento de diligéncia por ela determinada, prorrogavel justificadamente por igual
periodo.

Paragrafo unico. O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as
contas tenham sido apreciadas:

I - n&o significa impossibilidade de apreciago em data posterior ou vedagéo a que se
adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam
ter sido causados aos cofres publicos;

Il - nos casos em que néo for constatado dolo da organizagdo da sociedade civil ou de
seus prepostos, sem prejuizo da atualizagdo monetaria, impede a incidéncia de juros
de mora sobre débitos eventualmente apurados, no periodo entre o final do prazo
referido neste paréagrafo e a data em que foi ultimada a apreciagéo pela administracdo
publica.

8.8 - As prestacdes de contas serdo avaliadas:

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos
objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;

Il - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra
falta de natureza formal que ndo resulte em dano ao erario;
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Il - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstancias:
a) omisséo no dever de prestar contas;

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de
trabalho;

¢) dano ao erario decorrente de ato de gestéo ilegitimo ou antieconémico;
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores publicos.

8.9 - O administrador publico responde pela deciséo sobre a aprovagéo da prestagéo
de contas ou por omissdo em relagdo a andlise de seu conteldo, levando em
consideragdo, no primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e juridico, sendo
permitida delegagéo a autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegagéo.

8.10 - Quando a prestagéo de contas for avaliada como irregular, apés exaurida a fase
recursal, se mantida a decisdo, a organizagdo da sociedade civil podera solicitar
autorizagdo para que o ressarcimento ao erario seja promovido por meio de agdes
compensatérias de interesse publico, mediante a apresentagdo de novo plano de
trabalho, conforme o objeto descrito no termo de colaboragéo ou de fomento e a area
de atuag&o da organizacéo, cuja mensuragdo econémica sera feita a partir do plano de
trabalho original, desde que ndo tenha havido dolo ou fraude e ndo seja o caso de
restituicdo integral dos recursos.

8.11 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia Util subsequente ao da
prestagédo de contas, a organizagdo da sociedade civil deve manter em seu arquivo os
documentos originais que compdem a prestagdo de contas.

CLAUSULA NONA - DAS ALTERAGOES
9.1 - A presente parceria podera ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura

de termo aditivo, devendo a solicitagéo ser encaminhada com antecedéncia minima de
30 (trinta) dias em relagéo a data de término de sua vigéncia.
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9.2 - Nao é permitida a celebragéo de aditamento deste Termo de Colaboragéo com
alterag&o da natureza do objeto.

9.3 - As alteragbes, com excecéo das que tenham por finalidade meramente prorrogar
o prazo de vigéncia do ajuste, devera ser previamente submetido & municipalidade,
érgao ao qual deverdo os autos ser encaminhados em prazo habil para andlise e
parecer.

9.4 - E obrigatério o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necesséria a
efetivacéo de alteragdes que tenham por objetivo a mudanca de valor, das metas, do
prazo de vigéncia ou a utilizagédo de recursos remanescentes do saldo do Termo de
Colaboragéo.

CLAUSULA DECIMA - DAS RESPONSABILIZAGOESE DASSANGOES

10.1 - Pela execugdo da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as
normas da Lei n® 13.019, de 2014, e da legislagéo especifica, a administragéo publica
podera, garantida a prévia defesa, aplicar & organizagéo da sociedade civil parceira as
seguintes sangoes:

| - adverténcia;

Il- suspenséo temporaria da panidpac;éo em chamamento publico e impedimento de
celebrar parceria ou contrato com ¢rgdos e entidades da esfera de governo da
administragao publica sancionadora, por prazo néo superior a dois anos;

Il - declaragdo de inidoneidade para participar de chamamento publico ou celebrar
parceria ou contrato com o6rgéos e entidades de todas as esferas de governo,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punic&o ou até que seja promovida
a reabilitacdo perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que sera
concedida sempre que a organizagéo da sociedade civil ressarcir a administragéo
publica pelos prejuizos resultantes e apés decorrido o prazo da sangéo aplicada com
base no inciso Il.

Paragrafo Unico. As sangdes estabelecidas nos incisos Il e Ill séo de competéncia
exclusiva de Secretario Estadual, facultada a defesa do interessado no respectivo
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"processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitagéo ser
requerida apds dois anos de aplicagéo da penalidade.

10.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentacdo da
prestacéo de contas, a aplicagéo de penalidade decorrente de infrag@o relacionada a
execucéo da parceria.

10.3 - A prescricdo serd interrompida com a edicdo de ato administrativo voltado a
apuracéo da infragao.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOSBENSREMANESCENTES

11.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza
permanente adquiridos com recursos financeiros envolvidos na parceria, necessarios a
consecucéo do objeto, mas que a ele ndo se incorporam.

11.2 - Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e
equipamentos eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construidos
com os recursos aplicados em raz&o deste Termo de Colaboragéo.

11.3 - Os bens remanescentes serdo de propriedade da Organizacdo da Sociedade
Civil e gravados com clausula de inalienabilidade, devendo a organizagédo da
sociedade civil formalizar promessa de transferéncia da propriedade a administragéo
publica, na hipétese de sua extingao.

11.4 - Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderéo, a
critério do administrador publico, ser doados a outra Organizagéo da Sociedade Civil
que se proponha afim igual ou semelhante ao da Organizag&o donatéria, quando,
apés a consecugéo do objeto, ndo forem necessarios para assegurar a continuidade
do objeto pactuado,

11.5 - Os bens doados ficardo gravados com clausula de inalienabilidade e deverao,
exclusivamente, ser utilizados para continuidade da execugéo de objeto igual ou
semelhante ao previsto neste Termo de Colaboragéo, sob pena de reversio em favor
da Administrag&o Publica.
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12.1 - O presente termo de colaborag&o podera ser:

| - denunciado a qualquer tempo, ficando os participes responsaveis somente pelas
obrigagées e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente
da avenga, respeitado o prazo minimo de 60(sessenta) dias de antecedéncia para a

publicidade dessa intencéo;

Il - rescindido, independente de prévia notificacdo ou interpelacdo judicial ou
extrajudicial, nas seguintes hipéteses:

a) utilizagéo dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
b) inadimplemento de quaisquer das clausulas pactuadas;

¢) constatacgdo, a qualquer tempo, de falsidade ou incorregéo em qualquer documento
apresentado; e

d) verificagdo da ocorréncia de qualquer circunstancia que enseje a instauracio de
Tomada de Contas Especial.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

13.1 - A eficacia do presente termo de colaboragéo ou dos aditamentos que impliquem
em alteragéo ou ampliacéo da execucéo do objeto descrito neste instrumento, fica
condicionada a publicagéo do respectivo extrato no Diario Oficial do Estado.
CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS CONDIGOES GERAIS

14.1 - Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condicées:

| - as comunicagées relativas a este termo de colaboragéo serdo remetidas por

correspondéncia ou fax e serdo consideradas regularmente efetuadas quando
comprovado o recebimento;
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Il - as mensagens e documentos, resultantes da transmissé&o via fax, no poderso se
constituir em pegas de processo, e os respectivos originais deverédo ser encaminhados
no prazo de cinco dias; e

lll - as reuniées entre os representantes credenciados pelos participes, bem como
quaisquer ocorréncias que possam ter implicacdes neste termo de colaboragao, serdo
aceitas somente se registradas em ata ou relatérios circunstanciados.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO

15.1 - Sera competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste termo de
colaboragéo, que n&o possam ser resolvidas pela via administrativa, na Comarca de
Cordeirépolis/SP, com rendncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem.

15.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os participes obrigam-se ao total e
irenunciéavel cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado
conforme, foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que v&o assinadas pelos
participes, para que produza seus efeitos juridicos e legais, em Juizo ou fora dele.

Cordeirépolis, 03 de Janeiro de 2022
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